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(DO SR. RUBENS BUENO )

ASSUNTO:

Al t e r a o inciso 111 do artigo 10 da Le i n9 8 . 036 , de 11 de maio de 1990, que

"dispõe s obre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e da outras provldê~

cias" .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1878, DE 1991
(DO SR. RUBENS BUENO)

Altera o inciso 111 do artigo 10 da Lei n9 8.036, de

11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pU
BLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART .54)

- ART . 24 , I I) .
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> CAMAI1A DOS DEPUTADOS

As Co mis s o es : Art. 24,11
Con s t i t u i c a o (~ .Ju s t i c a e d e Redacao A( ADMJ
Tr ab a l ho , el e Aelm. e Servi )ljbl i c o ~

Em 18 I 0 9 I 9 1.

PROJETO DE LE 1 Nº / g:13', DE 199 i

(Do Sr. Ru ben s Bueno )

(, 1 ter' <:\ o i n c: i s o I 1 1-1 d o .~\ r' t. ~. 0

da Lei 8.036, de 11 de maio d e 1990.

-< r •r

/1 I c (' ( r •

o Cong resso Nacional decre ta:

-- () t n c l s o 111 elo art , l(~ , d a Le i 8.0 :36, ele :1. 1 d e ma i o el E

1990 , passa a vigo r a r c: o m a seguinte reda~~o:

• 1 1 1

ob s ervand o q ue pElo mEnos 5 0 % (c: i n q ii e n t a POlr c e n t o ) d o s r e c u rso s <:\ Ir I"1;,.:... ..

c:ada dos sejam apl i c a d o s nos munic:{pios d e or igem e em o r oj e t os jul g a d os

pelas r espect ivas ql..l <Ô\nto ,:\ 0

lr e c:ur' ~; o s r c o n s i der' a n d o a d e m.:\ n d a h a b i t .:\ C i o n a 1 , .:\ P o P 111 .:\ c ~:\ o E' o IJ t I" o s i I i --

dicadorES sociais.

Art.2º - Esta lei entra em vigor n a data d E s u a PlJb l ica~ lo .

Art.3º - Revoga m-se as disposi~~es Em contr ár io •

.d



- CÂMARA DOS DEPUTADOS

•

.-

.JUST I F I C AÇ?:irJ

A proposta de que pelo meno s meta de dos recursos do

F G T ~; s e .l a m a pl i c a d o s n o s mun i c í o i o s o n d e ~:;~? OPEI"OU ,:\ al"lrEcad,":\ç:~\o é Ijll l <',\

rEiv indicaç:~o que parte das bases Dol ít icas do Pa ís , sendo seu mais r e ­

c en t e pl"ECUl"~:;Ol" o pl"(~f(~itCl d e Cur t t i b a , ~:)Ir" .Ja i nie L.el"nel'·" -
Rt'-:'c\lmentc, faz--se n e ce s s ár i o o 0~stc\belE.'c i men t o de um

c r Lt é rj o ob J e t t vo quanto t"\ aplicaç:~~~o d e p clrt:e d o s l"ec:ul"~;os -do F.G"T.~)" ,

o que diminuirÁ a ampla disc:ricionariedade hoje existente ouanto ~ 0

assunto. O critério de apl icaç:~o no local de origem do s r e c u r s o s é ~ e

indiscutível just iça e isenç:âo E.' o que tem demonstrado o~ mel hore s

r e su l t ad o s ,

Com a obrigatoriedade de qUE metade dos recursos S E­

jam apl i ca d o s nos mu n i c í p i o s de origem, estaremos assegurando uma f o nt e

está vel de recursos para o b r a s socia is Em prol dos municípios, restando

ai n da u ma ime nsa massa de recursos para apl i c a ç: â o segundo os critérios

fixad os pelo Conselho Curador do Fundo"

Por outro lado, sendo os prdprios município s os mais

capazes de discernir sobre as prioridades da resPEct iva rcgi~o, fix~mos

a regra de qUE as prefeituras estabelecerâo projetos prioritários, a s e­

rEm observados quando da apl icaç:~o dos recursos.

p re s e n t e

or iginaI

d e ma n d a

Ao contrÁrio do que s e possa pensar, a inst ituiç~o da

norma levarÁ a uma desconcentraç:~o da s apl icaç~es, pois a regra

do inciso 111 do (":l.l"t.t0 d a L.Ei B,,0J\~), d,7t gl"("H)d0~ i mpo rt. â n c i a ,\

habitacional E ~ populaç:~o, para fi n s de dest inaç:~o do s

._- - ' - - ------ ---- ----



1'0e c UF SOS,

CAMARA DOS DepUTADOS

de modo que a s aplica~N e s t e n d e m c\ c: on C e n t r: a el c\~; ri Cl~:>

9Fandes c entFo s uFbanos, nada Festand o pa Fa as demais cid a des .

FEcursos para Fegi~Es julgadas p ri or it ' r i as,

rEivindica~~o da grande rnaioFia das pr e fe itur a s

uma pr op ost a q UE d e mo c r a t iza

as apl i c ac õ e s elos

Concluindo,

r E~C: ur s o s do F • G• T • f.; ., ~> €o m p reju fzo el a rnanu t e nç ~o de

proposta es t a que re f lete

b r a~> i I €o~ i F a s ,

Sala elas SEss~es, em / de~ ...........~ d e :1. 99 :í. •

e-

---- - - -----



CÂMARA DOS DEPUTADOS

sr:çÃO I DI A RIO OF ICI A L

Atos do Poder Legislativo J
-

&966

L
LEI NO 8 . 0 36. d e 11 de .... 1 0

,
\ d e 19 90 .

D1Spõe . o b re O F und o de Ga r a n t l& do
Te mpo d e S~ r V1 CO • dá o u trAs prOVi ­
d ê ncias.

o PIlES"lDENTE DA REPOBL ICA

Fa ç o s a ber q ue o Cong re s s o Naciona l d e c reta e eu sancio no a s e g u inte

Le i :

Ar t. ]v - O Co nselho Cur ad or fixar; dlretrl%eS
~ e stabelecer ~ critériO. t é c n i c o s p~r~ a s a p l l c a Cõe & d os r e c u r s os do
f GTS, v l s a nd o - a :

os
o

red e o e nc ê r r e ,
s e r ã o t r a n s fe ­
subse q~en te à

A r~ . 11 - O! depésIto s fe itos na
a p a r t l r de l e ~e outubro de l~ ES , r elatiVOS a o FGTS,
Ti d o s i Ca I x a Ec o nôm1ca r~d e ra l no segundo dia útI l
dat a e~ q ue t ~ nhd~ ~ i do e fe tuados •

111 - e Vita r d1 5 t orc~s n a a p l i c a ç ã o e n tr e
r e g l õe s ~ do Pa ís, ~onsl~erando ?AI A t a nt o a de ma nda t abltaclonal ,
populaçao e o utrosll nch cador e 5 s oc r e a s ,

\

1 _ ex i g lr a par t~ Clpacão d 05 cont r ata nte s de
fl na nC1Ame n t o s nos l nvest l me n t o s a 6ele~ r ea l l za d o s ;

11 _ a ~ s cç ura r c cunpIlroen t o, po~ part e d e 5
cont r a t a nte~ I n a d i mp le n t e s, das obrl g acões d e c o r r e n t e s d os !ln~ncla ­

;t\en to s obtldos:

•
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• CAMARA DOS DEPUTADOS

01/10/91 Secretaria-Geral da Mesa +'1. 5

PROPOSICAO : PL. 1878 1 91
AUTOR : RUBENS BUENO - PSDBIPR

DATA APRES.: 18/09/91
* (Art. 24, 11 RI) *

Altera o inciso 111, do art. 10, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.

Despacho :
Constituicao e Just ica e de Redacao (ADM)
Trabalho. Administracao e Servico Publico
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMI ssxo DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇAO E SERVI ÇO PÚBL I-CO

T E~10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJ ETO DE LEI N9 1878/91

Nos t ermo s do a r t . 119, c aput, I , do Regimento
I nt e r no da Câma r a dos Deputados, alterado pelo art . 19 , I , da
Re s o l uçã o n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Or dem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s en t ac áo de emenda s , a partir de 19 / 04 / 92 , por cinco sessões"
Esgotado o praz o, não f oram recebidas emendas ao projeto.

de 1992 .~e abril
/'

/

Antoni6 Luis~e_ ?uza Santana/? rlO
Sa la da Comissão
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